
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

GABINETE DO PREFEITO
ATO Nº 539/2024

O Prefeito do Município de Olinda, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, VI, da Lei
Orgânica do Município de Olinda resolve:
 
Art. 1º Fica prorrogado até 04 de julho de 2024 o mandato dos
Conselheiros que compõem CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
OLINDA – COMDACO, inclusive de sua Diretoria.
 
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 29 de maio de 2024.
 
Palácio dos Governadores, Gabinete do Prefeito, Olinda,
em 29 de maio de 2024.
 
LUPÉRCIO CARLOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Olinda
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